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DELIBERAÇÃO CPUA/CAU/TO Nº 01/2024 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS URBANAS E AMBIENTAIS, do Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins - CPUA-CAU/TO, no exercício das competências que lhe 

confere o artigo 98 do Regimento Interno do CAU/TO, aprovado pela Deliberação Plenária nº 23/2019 e, 

homologado pela Deliberação CAU/BR nº 0093-05/2019, observadas as disposições dos artigos 3º, inciso 

I, alínea ‘b’, 4º, inciso VII da Resolução CAU/BR nº 219, de 22/07/2022, reunida ordinariamente, 

presencialmente, no dia 02 de fevereiro de 2024, na sede do CAU/TO, em Palmas -TO, após análise do 

assunto em epígrafe, e  

 

Considerando que compete a esta Comissão, dentre outras atribuições, definidas no artigo 98, do 

Regimento Interno do CAU-TO.  

 

Art. 98.  
 

I - propor, apreciar e deliberar sobre matéria de caráter legislativo, normativo ou 
contencioso em tramitação nos órgãos dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
relacionados à política urbana e ambiental;  

 

Considerando os Projetos de Revisão da Legislação Urbanística de Palmas -TO, prestes a serem 

encaminhadas para apreciação do Poder Legislativo.  

 

Considerando a importância da matéria para a vida de todos os Palmenses.  

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do 

CAU/TO, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/TO.  

  

DELIBERA por: 

 

1 – Solicitar à Presidência que encaminhe ofício à Câmara Municipal de Palmas -TO, informando que esta 

Comissão está à disposição e gostaria de participar dos momentos de apreciação nas devidas Comissões 

dos Projetos de Revisão da Legislação Urbanística de Palmas -TO.  

 

Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação.  

 

Palmas – TO, 02 de fevereiro de 2024.  

 

Arq. e Urb. Elaine Maria da Silva Basso Chiesa 

Coordenadora da CPUA 

 

Arq. e Urb. George Virgílio Rodrigues 

Coordenador Adjunto 

 

INTERESSADO CPUA/CAU/TO  

REFERÊNCIA 
Apreciação dos Projetos de Revisão da Legislação Urbanística de Palmas 
-TO.  

http://www.cauto.org.br/
mailto:atendimento@cauto.org.br
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Arq. e Urb. Regina Barbosa Lopes Cavalcante 

Membra  

 

 

Arq. e Urb. Márcio Henrique Colauto  

Membra 

 

 

Arq. e Urb. Elayton dos Reis 

Suplente Convocado  

 

 

FOLHA DE VOTAÇÃO 
Anexo a Deliberação nº 01/2024 

 

Conselheiros 
Votação 

Sim Não Imped. Abstenção  Ausência  

Elaine Maria da Silva Basso Chiesa  

Débora Trovo Muraska – suplente 

X        

     

George Virgílio Rodrigues 

Rosana Delmundes Bezerra – suplente 

X      

     

Márcio Henrique Colauto 

Cleonan Pereira Rocha – suplente 

X     

     

Regina Barbosa Lopes Cavalcante 

Daniel de Sousa Pimentel – suplente  

X     

     

Tavylla Pereira Silva Coelho 

Elayton dos Reis - suplente 

     

X     

      

 

Histórico de Votação 

Matéria da Votação:  

Processo de Votação dos Projetos de Revisão da Legislação Urbanística de Palmas  

Resultado da votação: Sim (5) Não (- ) Impedimento (-)  Abstenções (- ) Ausências (-)  Total ( 5 )  

 
Ocorrências: 

 
Funcionou como Coordenador(a) da Comissão:   Elaine Maria da Silva Basso Chiesa  
 

Palmas - TO, 02 de fevereiro de 2024.   
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